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PORTARIA Nº 01/2021 – CCANL/UEMASUL 
 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, NATURAIS E LETRAS DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO TOCANTINA DO MARANHÃO - UEMASUL, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 67/2021, de 27 de janeiro de 2021,  

Considerando a Resolução nº 065/2018-CONSUN/UEMASUL, de 14 de dezembro 

de 2018 e suas alterações; e, 

Considerando a Resolução nº 113/2020 – CONSUN/UEMASUL, de 11 de dezembro 

de 2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Setorial do Centro de Ciências Agrárias, Naturais e 

Letras, Campus Estreito, da Estatuinte da Universidade Estadual da Região Tocantina do 

Maranhão.  

Art. 2º - Compete a esta Comissão conforme artigos 11 e 12 da Resolução nº 

065/2018-CONSUN/UEMASUL:  elaborar relatório com a proposta para a minuta do estatuto, e 

encaminhá-lo à Comissão Geral; organizar e realizar a eleição dos delegados e seus suplentes 

para o Congresso Estatuinte; promover debates convocando a comunidade universitária; 

promover audiências públicas para discussão do Estatuto; receber propostas dos membros da 

comunidade universitária; promover sessões de elaboração e redação de propostas para o 

Estatuto; encaminhar proposta previamente sistematizada para a Comissão Geral para compor 

o Documento de Sistematização. 

Art. 3º - Nomear para compor a referida comissão, conforme art. 10 da Resolução 

nº 065/2018-CONSUN/UEMASUL e art. 1º da  Resolução nº 113/2020 -CONSUN/UEMASUL: 

I. Daniele Lima Rodrigues, matrícula nº 00879881-00; 

II. Járisson Cavalcante Nunes, matrícula nº 00879707-00; 

III. Eduardo André de Figueiredo Bragança, matrícula nº 00879887-00; 

IV. Rogério Fernandes dos Santos, matrícula nº 00879703-00; 
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V. Weverton Pereira Rodrigues, matrícula nº 00880572-00; 

VI. Clemilton Alves da Silva, matrícula nº 00880699-00; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 

aprovação do documento final do Estatuto da UEMASUL. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

   Diretor do Centro de Ciências Agrárias, Naturais e Letras, Campus Estreito, da 

Universidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão, em Estreito, 11 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

PROF. DR. GUTIERREZ RODRIGUES DE MORAIS 
DIRETOR DO CCANL 

 

 




